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ASSUNTO: Análise técnica das propostas vencedoras dos Lotes 1 e 2

REFERÊNCIA: Termo de Referência (id. 0056670359), Anexo I - Especificações Técnicas (id. 0042405564) e Despacho SUPEL (id. 0060950529)

 

1. INTRODUÇÃO
Através dos Despachos ids. 0060950529 e 0060953217, vieram os autos para análise técnica das propostas ofertadas nos Lotes 1 e 2 do

Pregão Eletrônico nº 90305/2024, cujo objeto é a contratação de serviços de conectividade com links dedicados de acesso à internet, soluções de
segurança de perímetro gerenciado, gerenciamento centralizado de rede, gerenciamento de logs e fornecimento de pontos de acesso wireless, conforme
especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência e em seu Anexo I atualizado.

Desde já é necessário consignar que a avaliação pauta-se exclusivamente quanto à fase de apresentação de propostas, sem prejuízo de
posterior verificação do atendimento dos requisitos de habilitação em momento adequado.

 

2. DO OBJETO
O objeto do certame é a contratação de empresa(s) especializada(s) para fornecimento de links dedicados de acesso à internet, bem como

soluções integradas de segurança de perímetro, gerenciamento de rede e conectividade wireless indoor, divididos em dois lotes:

Lote 1: Fornecimento de links principais (500 Mbps e 100 Mbps), solução física de segurança de perímetro gerenciada (NGFW + SD-
WAN), gerenciamento centralizado de rede (appliances) e de logs, 35 Access Points (APs) wireless indoor gerenciáveis e demais itens
associados.

Lote 2: Fornecimento de links secundários (contingência), com exigência de independência técnica e empresarial em relação à
contratada do Lote 1.
 

3. DA ANÁLISE TÉCNICA
Preliminarmente, de acordo com o item 29 do Termo de Referência id. 0056670359, a Licitante deverá apresentar proposta de preço,

expresso em moeda corrente nacional e inclusas todas as despesas (instalação, materiais, ferramentas, impostos, taxas, seguro, frete, transporte,
depreciação, emolumentos e outros) em conformidade com o modelo constante no Anexo III. O modelo disponibilizado (id. 0056952642) estabelece que,
em cada lote, a Licitante formulará proposta de acordo com o respectivo item, apresentando os valores unitário e total.

No mesmo sentido, o item 6.2 Instrumento Convocatório (id. 0058071766) reforça a necessidade de apresentação de proposta de preço
mediante preenchimento de valores unitário e total, dentre outros, contendo as informações conforme a especificação do Termo de Referência.

Sendo assim, os valores unitários dos itens são imprescindíveis para viabilizar a avaliação de que os preços praticados não ultrapassam o
máximo id. 0058071766:

6.5. As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital.

Para todos os efeitos, servem de baliza os preços levantados pela equipe técnica da SUPEL (id. 0057171507):

LOTE 1

Item Descrição Und. Quant. Preço
Mínimo

Preço
Médio

Preço
Mediano

Desvio
Padrão

Coeficiente
de

Variação

Parâmetro
Utilizado

Subtotal
Geral

Mensal

Subtotal
Geral

1

Link dedicado
primário

(principal) para
acesso à

Internet com
velocidade de
500 Mbps, por

meio de
infraestrutura
de fibra óptica

Unidade 1 6.480,00 8.988,36 9.500,00 1.926,86 21,44% Médio 8.988,36 215.720,64

Parecer 2 Técnico (0060967833)         SEI 0020.016758/2023-26 / pg. 1



2

Solução de
controle e

segurança de
perímetro

gerenciado
para link

dedicado de
500Mbps, com

alta
disponibilidade

de hardware
(cluster)

Unidade 1 13.500,00 14.891,00 14.095,00 1.784,62 11,98% Médio 14.891,00 357.384,00

3

Link dedicado
primário

(principal) para
acesso à

Internet com
velocidade de
100 Mbps, por

meio de
infraestrutura
de fibra óptica

Unidade 4 3.000,00 3.692,43 3.600,00 568,55 15,40% Médio 14.769,72 354.473,28

4

Solução de
controle e

segurança de
perímetro

gerenciado
para link

dedicado de
100 Mbps,

para instalação
nas unidades
remotas da

PGE

Unidade 4 1.399,00 1.909,09  1.750,00 514,21 26,93% Mediana  7.000,00 168.000,00

5

Solução de
gerenciamento

centralizado
dos appliances

Unidade 1 8.560,00 9.019,67 8.999,00 470,34 5,21% Médio 9.019,67 216.472,08

6

Solução de
gerenciamento
centralizado de

logs

Unidade 1 8.999,00  10.274,75 10.300,00 1.212,44 11,80% Médio 10.274,75 246.594,00

7

Ponto de
Acesso

Wireless -
Indoor

Unidade 35 350,00  392,80  370,00 43,26 11,01% Médio 13.748,00 329.952,00

Valor Total do Lote 1 78.691,50 1.888.596,00

 

 

LOTE 2

Item Descrição Und. Quant. Preço
Mínimo

Preço
Médio

Preço
Mediano

Desvio
Padrão

Coeficiente
de

Variação

Parâmetro
Utilizado

Subtotal
Geral

Mensal

Subtotal
Geral

1

Link dedicado
primário

(principal) para
acesso à Internet
com velocidade
de 500 Mbps,
por meio de

infraestrutura de
fibra óptica

Unidade 1 6.480,00 8.988,36 9.500,00 1.926,86 21,44% Médio 8.988,36 215.720,64

3

Link dedicado
primário

(principal) para
acesso à Internet
com velocidade
de 100 Mbps,
por meio de

infraestrutura de
fibra óptica

Unidade 4 3.000,00 3.692,43 3.600,00 568,55 15,40% Médio 14.769,72 354.473,28

Valor Total do Lote 2 23.758,08 570.193,92

 

3.1. Da Proposta Apresentada para o Lote 1
Consta nos autos a proposta da Licitante CAMILLO FG LTDA, sob o id. 0060946833, que, até o momento, apresentou o menor valor

global, nestes termos:
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De acordo com o que se visualiza, os valores expressos, globalmente, estão inferiores ao preço médio e parâmetros utilizados pela equipe
técnica da SUPEL, razão pela qual opinamos pela aceitação da proposta ofertada.

 

3.2. Da Proposta Apresentada para o Lote 2
Consta nos autos a proposta da Licitante TELECOMUNICAÇÕES BRASÍLIA - TELEBRASÍLIA LTDA, sob o id. 0060946903, que, até o

momento, apresentou o menor valor global, nestes termos:

De acordo com o que se visualiza, os valores expressos estão inferiores ao preço médio e parâmetros utilizados pela equipe técnica da
SUPEL, razão pela qual opinamos pela aceitação da proposta ofertada.

 

4. CONCLUSÃO
Quanto as propostas formuladas pelas licitantes, opinamos pela aceitação em razão dos preços unitários inferiores aos limites estabelecidos

no edital.

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos ou apoio técnico durante as etapas subsequentes do processo.

 

Porto Velho, 13 de junho de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por Marcos Henriques Machado Pimenta , Coordenador(a), em 13/06/2025, às 14:10, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0060967833 e o código CRC F6CB2306.

Referência: Caso responda este Parecer, indicar expressamente o Processo nº 0020.016758/2023-26 SEI nº 0060967833
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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